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A presente ticitagão, cujo tipo é o de MENOR PREÇO será integralmente conduzida pelo
pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termos da Lei n", 10.520/02 e
subsidiariamente pela Lei n'. 8.666/93, consoante as condições estatuídas neste instrumento
convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos,
que dele fazem parte integÍante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de
habilitação serão recebidos na Sessão de Abertura do Pregão, que ocorerá na Sala do Gabinete do
senhor Prefeito Municipal, situada a Avenida Beira Mar., n". 11.000 Balneário Meu Recanto. A
sessão pública de processamento do Pregão terá início após o credenciamento dos interessados
que se apresentarem para participar do certame. A sessão de processamento do pregão será
rcalizada na sala de reuniões do Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, no enderego acima
mencionado, iniciando-se às l0H00M e será conduzido pelo pregoeiro com o auxílio da Equipe
de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.

I - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (2.750kg de pão tipo
francês), para merenda escolar , conforme especificações constantes do Anexo I.

II-DA PARTICIPACÃO

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

III - DO CRED CIAMENTO
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO. O39I2OI2

PREFEITTIRA MI]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPO: MENORPREÇO

. A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, por seu Prefeito Municipal Senhor DÉCIO
JOSE VENTIIRA, torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu
pregoeiro, designado-pelo Decreto no. 538 de 28 de Novembro de 2039, realizarâ licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AeUISIÇÃO DE GÊNÉROS
ALTMENTÍCIoS (2.750KG DE pÀo - Trpo ÉRANCÉS) PARA MERENDA ESCoLAR, que
será regido pela Lei Federal n". 10.520, de l7 dejulho de 2002 eLei Complementar n.. 123, de 14
de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal
n'.8666193 e suas alterações posteriores e demais normas regulamentares, aplicáveis a espócie. A
abeúrra dos envelopes de proposta e documentação ocorrerá no dia 28 de Novembro de 2012, às
10H00M, na Sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, no. I I .000 - Balneário Meu
Recanto, neste Município de Ilha Comprida - São Paulo.
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3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou ôutro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÍame, acompanhado do

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do

mandante para a outorga.
3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto.
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada

um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 - A aúsência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusào

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV-DAFO DE APRES DA DEC ODE
A IMENTOAO RE I]ISITOS D HABILITA o PROPOSTA E D S

DOCUMENTOS DE HABILITAC o.

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo

estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.' 01 e 02'

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em

02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua paÍe extema, a

identificação da licitante, e os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.' 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N.' O39I2OI2

PROCESSO PP N." O39I2O1Z

ENVELOPE N." 02 - DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O O39I2OI2

PROCESSO PP N." 03912012

V - DO CONTEÚDODO EN\'ELOPE PRo TA

l

5.1 - A proposta, nos termos do item 4.2 da cláusula IV, deverá ser apresentada datilografada ou

digitada em letial arial, tamanho 12, em folha A4, sem emendas nem rasulas; ao final ser

idãntificada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso,

juntando-se a procuração; devendo conter:
5.1.1 - itens, (compatível com o objeto descrito), identificação, inclusive a marca, e ou,

procedência dos piodutoi ofertados; preços unitários e totais, líquidos, expressos em moeda

nacional corrente, entregues na forma da Cláusula iX deste edital, inclusive descarga, conforme

determinado no pedido. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as

Avenida Beira Mar, n' 11.000, B n. Meu Recanto - ILIa CqMPRIDA/SP. CEP:11925.000

E- ma il : i uritlico@ilh aco mpt id a'sp' g ov' br



Pre tura Municipal de llha Com rida
@7rüaEstância Balneária

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fomecimento do objeto da presente licitação;

5.1.2 - prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados
da data de encerramento da licitação:
5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponenÍe.
5.3 - Apresentada a propost4 o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às
cláusulas e condições do presente Edital.
5.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

vI - DO CONTE{]DO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITACÃO"

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do ítem 4.2 da clausula IV, deverá
conter os documentos a seguir:

6.r.1 - HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA
a) Registro comercial, no caso de empresa indiyidual:
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais:
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por acões,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de pessoas

Jurídicas tratando -se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorizagão e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de emoresa ou sociedade e ira em func ionamento
no naís. quando a atividade assim o exigir

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) prova de inscrigão no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto
do certame;
c) provas de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal (consistindo em
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida
Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ou, Certidão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
d) provas de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado);
e) provas de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal (Tributos
Mobiliários e Imobiliarios, do domicílio ou sede do licitante e em nome do mesmo);
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, em plena validade, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pelo INSS, ou pelo

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
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Ministério da Fazenda - secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da portaria
Conjunta PGFNiRFB n'03, de 02105/2039;
g) Prova de regularidade relativa à Justiça do trabalho, através de apresentação de certidão
Negativa.

6.r.3 - euAlrFrcAÇÃo EcoNôrurco-rrx.c,NcuRA
a) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data
de apresentação da proposta;

6.1.4 - OUTRAS COI/PROVAÇÕES

a) declaragão de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que
não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência
de fatos supervenientes (Anexo III);
b) declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo IV).
A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através cópia, produzida por

qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente, com data de expedição não
anterior a 90 (noventa) dias da data de encerramento da licitação, se outro prazo de validade nâo
constar dos documentos;

Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante,
com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o
respectivo número do CNPJ;
b) se a licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o
respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria naturez4 forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da 414[;
c) se a licitante for a matriz e o fomecedor do bem ou prestadora dos serviços for a Íilial,
os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da Íilial,
simultaneamente.

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
7 .2 - Apôs os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de

pleno atendimento aos requisitos de habilitagão, de acordo com o estabelecido no Anexo II do

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes ficarão em

poder do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, sendo devolvidos às licitantes desclassificadas,
mediante pedido escrito, após a assinatura do contrato ou efetivo cumprimento da obrigação pela

proponente adj udicatária.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu RecanÍo - ILHA COMPfuIDA/SP - CEP: 11925-000
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7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e ssus anexos, sendo desclassíficadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que deixe de apresentar qualquer dos documentos solicitados neste Edital;
c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais enos, tomando-se como corretos os preços unitiirios. As correções efetuadas serâo
consideradas para apuração do valor da proposta.

Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
7.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10%o (dez por cento)
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três).
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em relação ao
primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o MENOR
PREÇO.
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

7.8 - Encenada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o
último prego ofertado.
7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.
7.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,

decidindo motivadamente a respeito.
A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será
juntada aos autos por ocasião dojulgamento.
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os

documentos de habilitação de seu autor.
7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras inegularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de prôcessamento do Pregão, até a decisão sobre a

habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

Avenkla Beirt Mar, n" I1,000, Baln. Meu Recanío - ILÍIA COMPND,USP - CEP: 11925-000
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VIII - DO RE o. DA ADJTJDICACÃO E DA HOMOLOGACAO

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em

igual número de dias, que começarão a coÍTer no término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo

devidamente informado à autoridade competente.
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento importará a

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento'
8.6 - A adjudicação será feita por item.

8.7 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:

I.- somente serão vá[idos os documentos originais;
ll.- as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo, na Avenida Beira Mar, no.

I 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP;
lll.- não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados

memoriais.

IX - DOS PRAZOS. DAS COI\DICÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO O TO

I.- Os produtos ofe(ados deverão ser produzidos e entregues diariamente, nas Unidades de

Ensino;
II.- descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações

fomecidas pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida;

III preço deverá permanecer fixo e irreajustável, até entrega dos materiais;

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln Meu Recanto - ILIA COMPNDÁ/SP'CEP: 11925-000
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A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibitidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.
7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.
7.14 - Se a oferta não for aceiúvel, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma ofeÍa aceitável cujo autor atenda os requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor.
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a entrega dos produtos será no máximo 24 (vínte e quatro) horas após o recebimento da
requisição fomecida pelo Setor de Merenda da Prefeitura;
A empresa vencedora se compromete em fornecer e entregar no local indicado pela

CONTRATANTE os produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Ilha
Comprida.
o ato do recebimento do item não importa em sua aceitação. O produto será submetido a
verificação pelo funcionário responsável pela merenda escolar, devendo o fomecedor
promover, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação, a troca dos

produtos recusados;
a proposta deverá conter a marca/modelo do produto, quantidade, valor unitário e valor
total dos produtos;
o preço a vista com pagamento até 30 (trinta) dias;
no preço ofeÍado deverão estar incluídos todos os custos do produto, inclusive os custos

relativos a transporte até a sede deste Município.
O fomecimento será parcelado, de acordo com as necessidades e autorização do

Departamento de Educação, devendo ocorrer o fomecimento após solicitação feita pelo

DepaÍamento de Educação independente do dia, ou seja, sábados, domingos e feriados'

Não será permitida na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em função de

outra especificação, outras marcas, etc.

vt.-

VIII..
tx.-

x.-

10.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma na cláusula anterior, a

Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeição por quaisquer dos motivos elencados na

clausula anterior, rejeiú-to no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Administração;
c) se disser respeito à diferenga de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de ôomplementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do Contratante.

DE INAD

X. DAS CON'DI COES DE SUBSTITUICÃO DOS PRODUTOS

- DAS SAN ES PARA O ti

ll.l - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de êntregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de Seu objeto, não mantiver a proposta, faÍhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos'

sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

ll.l.l - A licitante vencedora deverá apresentar como condição para a celebração do

contrato os documentos originais ou cópias autenticadas aludidos nos itens 6.1.2 -
comprovagão de regularidade fiscal

Avenida Beira Mar, n, 11.000, BaIn. Meu Recanto - ILHA CoMPR]DA/SP . CEP: 11925.000
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11.1.2 - se os documentos de regularidade fiscal apresentarem alguma restrição será
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
11.1.3 - O prazo de regularizagão da documentação aludido no item ll.l.2 poderá ser
estendido uma única vez, mediante pedido formal da empresa vencedora, juntando
declaragão de seu responsável legal de que está providenciando a regularização 

" 
éventuuis

documentos comprobatórios.
11.1.4 - Decorrido o prazo, a não-regularização da documentação, implicará na decadência
do direito à contratação, ficando sujeita às penatidades previstas no art. 8l da Lei g.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do conrato, ou revogar a licitação.

I1.2 - A recusa injustificada da adjudicaüíria em assinar o termo de contrato dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis da notificação pelo setor de Licitaçao, caracteÍiza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-se, sem prej uízo das demais sanções previstas, em multa
pecuniária de l0%o (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
I1.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I 1.3.1 - advertência;
I1.3.2 - multa indenizatória pecuniária de l\Yo (dez por cento) sobre o valor da obrigação
não cumprida;
I1.3.3 - suspensão temporária de participagão em licitação e impedimento de contmtar com
a Administração, por praz o não superior a 02 (dois) anos.
11.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem I 1.3.3 desta cláusula.
11.3.5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:
Das sanções estabelecidas no item 11.3, subitens 11.3.1, 11.3.2 e 11.3.3, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA;
Da sanção estabelecida no item 11.3, subitem 11.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena;

1 1.4 - O atraso injustificado da entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro
do artigo 86 da Lei n.'8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de
1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida.
1 I .5 - Tudo o que for fornecido incorretamente e portanto não aceito, deverá ser substituído por
outro, na especificação correta no prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias;

A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação das sanções
previstas nesta cláusula.
11.6 - As sanções previstas nos itens ll.l, 'l 1.2, 11.3, ll.4 e subitens poderão ser aplicadas
cumulativamente de acordo com circunstâncias do caso concreto.
I L7 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha
direito, originário de fomecimento anterior ou futuro;
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Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado,
deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição "à vista". Na ocorrência
do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente.

XII . DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1.- Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Ilha Compridq até o 10."
(décimo) dia corrido, após a entrega do fechamento mensal das notas fiscais realizado pelo
Departamento de Educação.

12.1.1 - As despesas decorrentes do presente edital correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária vigente no orçamento, do DepaÍamento de Educação da Prefeitura para o
exercício de 2012: Ficha n" 327.
Em caso de pronogação contratual, as despesas decorrentes correrão por conta da dotação
orgamentiíria, prevista na lei de orçamento, conforme previsto artigo 65 § 8" da Lei Federal
n'. 8.666193 e posteriores alterações.

12.2.- Deverão os preços propostos englobar todas as despesas com os transportes, descargas,
seguro, impostos e outras, que correrão sempre por conta e risco do fomecedor devendo, portanto
estar incluídas no preço dos produtos cotados.
12.3. Não será admitida proposta com condiçâo de pagamento diferente daquela definida no
presente edital.
12.4. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobranga bancária; os pagamentos serào
efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária", ou no "caixa da Prefeitura", devendo
a adjudicataria indicar o número de sua conta conente, agência e banco correspondente.

XIII - DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL

13.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

13.'1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao Setor de Protocolo, na Avenida Beira
Mar, no. I 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida - São Paulo, dirigida à
autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de I dia útil.
13.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.
13.1.3 - Em caso de alteragão no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação
das propostas, o prazo de divulgagão será restituído na íntegra.

13.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer o procedimento abaixo:
13.2.1 - somente serão válidos os documentos originais;
13.2.4 - náo protocolando na forma dehnida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados

documentos.
XV - DAS DISPOSICOES FINAIS

l5.l - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
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15.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada
dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas
pelos representantes legais presentes.

15.2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas
expressamente na própria ata.
15.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as
propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.
15.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos
oportunamente, mediante requerimento, após a celebração do contrato ou instrumento
equivalente.
15.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
15.6 - Integram o presente Edital:

Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaragão de regularidade para com o ministério do trabalho;
Anexo V - minuta de termo de contrato;

'15.7 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação
que rege ô presente ceÍame.
15.8 - lnformações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo
interessado no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situado na

Avenida Beira mar, n'. I L000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida,
Estado de São Paulo, ou através do Fone (0xrl3) 3842.7000 ramal 7066 e Fax (0xx13)
3842.114t.

Ilha Comprida (SP),09 de Novembro de 2012.

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal
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O I -PREGÃo pRosrN No 039/2012CIAL

RELACÃo oos pRoDUTOS
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ITENS 01: G EROS O PEREC IS
ITEM UN QUANT

01 Quilo 2.7 50 50 g. Caracteísticas adicionais obtido
por cocção com formato fusiforme e pestana. Transporte em
câixas plásticas, forradas com
Papel descartável. Assados no mesmo dia. OBS; Entrêga nas
Escolas localizadas na árêa do centro da cidade.

Pão, tipo FRANC
UTa:SCt
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ANEXO GÃoPRESEN CIAL No 039/2012II - PRE

MODELO DE DECLARÂÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÂO

À
PREFEITURA MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N." PP 03912012
PREGÃO PRESENCIAL N." 039/20T2

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)....,
inscrita no CNPJ sob n.o neste ato representada pelo seu
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem, em atendimento aos
requisitos de habilitação DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em
referência, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.

Por ser verdade assina a presente

........ de . de 2012.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responúvel/procurador
N.o do documenlo de identidade

Avenida Beba Ma4 n' 11.000, B n. Meu Recanto - ILIIA COMPNDA/SP - CEP: 11925-000
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ANEXO III - PREGÁo PRESENCIAL NO 039/2012

MoDELo DE DECLARAÇÃo DE rNrxrsrÊxcrl »n FATo rMpEDrrrvo

"DECLARACAO"

A
PREFEITURA MI]MCIPAL DE ILHÂ COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N.'PP 03912012
pnecÃo pnnsENCrAL N.. 039/20r2

Administraçâo Pública, e, que náo está susDensa de narticioar em process
imnedid a de contratar com a Prefeitura Municinal de Ilha Comnrida. e que se compromete a
comunicar oconência de fatos supervenientes.

Por ser verdade assina a presente

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)....,
inscrita no CNPJ sob n.o neste ato representada pelo seu
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem em atendimento aos
requisitos de habilitação DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta,
sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar côm a

os de licitacão ou

de....... .......... de 2012.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIU COMPRTDÁ/SP - CEP: 11925-000
E -mail : j u r id ic o@i I h aco mp r id a.s p. g ov, b r

1

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.o do documento de identidade
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ANExo Iv - PREGÃ o PRESENCIAL NO 039/2012

TRABALHO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N." 039/2012
pnncÁo pnnspNcral N." 039/2012

aprendiz ( ).
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos! na condição de

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina a presente.

de ..... de 2012.

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço compteto)....,
inscrita no CNPJ sob n." neste ato representaâa p"io 'r.,
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem, em atendimento aos
requisitos de habilitação DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta,
sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Minisiério do Trabalho, ,o qu" ,"
refere à 

_observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7" da constituição Federat, e, para
fins do disposto no inciso v do artigo 27 da Lei n.'8.666, dê 2l dejunho ae t-gs:, u".escidá pela
Lei n.' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega -enoi d" dezoito anos em trab;tho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N." do documento de identidade

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln Meu RecanÍo - ILIIA COM2RIDÁ/SP - CEp: 11925-000
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGI]LARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO

"DECLARACÃO"
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ÀNEXO V. PREGÁO PRESENCIAL NO 039t20r2

TERMO DE CONTRATO N".........../2O12.APJ
TERMO DE CONTRATO QUE ENTR-E SI
CELEBRAM, A PREFEITURA MI]NICIPAL DE
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA..........................

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA MIINICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, com sede a Avenida beira Mar, n'. I L000, no balneário Meu Recanto, neste
Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.' 64.037.87210001-07,
doravante denominada simplesmerte CONTRATAIITE, representada neste ato pelo seu Prefeito
Municipal, Senhor DECIO JOSE VENTURA, residente e domiciliado à Avenida Copacabana,
n" 855, Balneário Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida/SP, e, de outro lado a Empresa

São Paulo, inscrita no CNPJ^4F sob n.o ............ e Inscrição Estadual n."
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.

e CPF,4VÍF n ."
residente e domiciliado na rua

portador do RG n.' ...

cidade de formalizam entre si o presente ajuste, que visa o FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, descrita na cláusula primeira
deste contÉto, em ruzão do Pregão Presencial n.' 03912012, já homologado e adjudicado, e na
conformidade das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA I - DO OBJETO -

1.1.- O presente contrato tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios (2.750kg de Pão -
tipo francês) para a manutenção da merenda escolar, conforme quantidades, especificações e

condições gerais do fornecimento contidas no Edital e seus anexos, nas respectivas quantidades,
conforme constante da licitação supra mencionada

CLAUSI]LA II - DA VIGENCIA

2,1.- O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até e vigorará durante o
exercício de 2012.

CLÁUSULA III _ DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS

3.1.- A entrega dos produtos deverá ser feita diariamente, a partir da data em que for feita a

solicitação escrita, pela área requisitante, na quantidade e local indicado na solicitação.
3.2.- A entrega do produto relacionado constante da relação que faz parte integÍante do Edital
deverá ser entregue em quantas parcelas forem necessiírias, de acordo com a solicitação do setor
requisitante.
3.3.- Os produtos fomecidos deverão ser de primeira qualidade e somente serão considerados
efetivamente entregues mediante atestado do servidor responsável pelo local onde os produtos

forem entregues quanto à fie1 observância das especificações do Edital e seus Anexos.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Reca,rto - ILIA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
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CLAUSULA VII - DAS oBRIGACÕES

Comprida &TL2Estância Balneária

3'4'- os produtos deverão ser entregues, sem quaisquer custos de transporte ou outras despesas,no seguinte endereço:
PREFEITURA MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA
E^::ol§ !úbljcas Municipais, rocarizadas no centro da cidade de acordo com soricitação do
SETOR DE MERENDA ESCOLAR
Rua Curitiba, n.' 120 - Balneário Adriana
ILHA COMPRIDA/SP - CEP I1925.OOO

clÁuSULA IV _ DO CO

4.1,- O valor total do pre
CONTRATADA, será de RS

sente contrato, de acordo com proposta de preço apresentada pela

4,2.- Dentro do prazo de validade do contrato os preços poderão ser revistos a critério da
Administração ou por solicitação expressa da CONTRATADO, devidamente acompanhada dos
documentos comprobatórios da alteração de preço pleiteada.

vedado ao fornecedor interromper o fornecimento, enquanto aguardar o trâmite do processo de
revisão de preços, estando nesse caso obrigado a continuar as entrggas. Caso não as faça, estará
suJe rto as penalidades previstas no drt.78 da Lei 8666191.

CLÁUSULA V_ t)O PAGAMENTO

É

5.1.- os pagamentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega dos produtos, ficando
condicionado à apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo iervidoi responsâvel pelo
local onde os produtos forem entregues e/ou Divisão requisitante observado o disposio no art. 5o e
no inciso II do § 4'do art. 40 da Lei n" 8.666193, considerando todas as retenções previstas em lei.
em até l0 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal.
5.2.- o pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações
assumidas pelo (a) coNTRATADo (a) no que se refere à habilitação e qualificação exigiãas na
licitação.

6.1'- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária - Ficha na. 327 .

7.1.- São obrigações do (a) CONTRATADO (A), sem que a elas se limitem:
a)- responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua
culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamaçõés que possam suigir daí
decorrente;
b)'- entregar as mercadorias de modo satisfatório e de acordo com as determinações do
Município;
c).- prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se
obrigam a atender. prontamente;

Avenlda Beira Mar, n' 11.000, Batn. Meu Recanto - ILILA coMpRIDÁ/sp - cEp: 92s-000
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8.1.- O(A) CONTRATADO(A), sem prejuízo do previsto nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no

8666193, se sujeita às seguintes penalidades:

a).- caso oconam pequenas irregularidades: advertência;

b).- por atraso na intiega das mercadorias: multa de 5%o do valor total da mercadoria, por dia de

atraso, limitado a l0 (dez) dias;

c).- descumprimento de obrigação contratual, exceto a prevista na letra á: multa de l0% do valor

total do contrato;
d).- suspensão temporária de participação em licitâção e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;

e;.- declaraçao àe inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração;

fy atraso na entrega da (s) mercàdoria (s) por mais de l0 (dez) dias: multa de l07o sobre o valor

total da mesma e podendo acarretar a anulação da contratação'

Prefeitura Municipal de llha Comprida «qlt?
Estância Balneária

d).- arcar com as despesas referentes ao objeto da presente Licitação, inclusive tribulos

municipais, estaduais e federais incidentes sobre as mercadorias;

e).- atLnder todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e comerciais

decorrentes da execução do contrato;
f),- proceder, sempre no prazo exigido, a entrega do produto nos locais indicados pelas divisões

requisitantes, inclusive nas unidades escolares do Município.

CLÁUSULÀ VIII - DAS MULTAS

CLÁUSULA IX - DA RESCISÀO

conveniência para o MunicíPio;
9.2.- A inexecução total ou Parc ial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as

conseqüências nele estabelecidas e as previstas nos aÍigos 77 a 80 da Lei Federal n" 8666/93 '

9.3.- Rescindido o contrato por culpa exclusiva do (a) CONTRATADO (A), sofrerá este, além

das conseqUências previstas neste instrumento, mais as determinadas em Lei ou regulamento'

CLÁusula X _ DAS DISPOSI OES AIS

g.1.- o presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações:

a).- razões de interesse Público;
b).- reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;

c).- falta grave a Juízo do Município;
d).- falência ou insolvência;
;i- ;ú"çã" social ou moúficação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que venha

a prejudicar a execução do contrato;

0._ áudança na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente

contrato;
g).- não entregar as mercadorias no prazo previsto;

ú).- descumprimento de qualquer cláusula contratual;

i1.- oconência de caso fortuitô ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução

do acordo entre as partes:
j).-poracordo"rt"^partes,reduzidoatermonoprocessolicitatório'desdequehaja

AvenidaBeiraMar,n.ll.000,Bgln.MeuRecanto-ILIIA00MPRIDA/SP.CEP:11925-000
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10.1.- Para garantia das obrigações decorrentes do objeto do presente contrato, fica facultada ao

CONTRATANTE a solicitação, ao (à) CONTRATADO (A), de garantia de execução

contratual, de acordo com as modalidades previstas no art. 56, §1" da Lei Federal no 8666/93, no

valor de 50á, do total a ser contratado, com prazo de validade até o término da contratação.

10.2.- O (A) CONTRATADO (A) reconhece os direitos da Administração Pública, em caso de

rescisão administrativa, prevista no art. 77 da Lei Federal n" 8666193.
10.3.- A CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor
adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A).
10.4.- Qualquer alteração contratual deverá ser feita de forma expressa, mediante Termo Aditivo.
10.5.- Os casos omissos oriundos deste instrumento serão supridos pela aplicação do disposto na

Lei Federal n' 8666/93 e alterações.
10.6.- O presente contrato está vinculado ao Edital de Licitação, sob a modalidade Pregào

Presencial n'. 039 12012.

CLÁUSULA XI - DO FORO

11.1.-Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a qualquer outro por mais

privilegiado que seja, ou venha a ser, para dirimir as dúvidas ou litígios oriundos da execução do

presente contrato.
11.2.- A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as despesas processuais

e demais verbas cominadas à espécie.

E por estarem assim, justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02

(duas) testemunhas, que abaixo se identificam e que também assinam.

Ilha Comprida (SP), _ de de 2012,

DÉCIO JoSÉ \.ENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

TESTEMUNHAS:

Avenidt Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDÁ/SP ' CEP: 11925-000

E -mail : i ar idic d@)lhaco mp r i do-sp. gov' br

tr_

)a


